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DECLARAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO FINANCEIRA 
E INTEGRALIZAÇÃO DE CRÉDITOS

[bookmark: _GoBack]Eu,      , portador(a) do CPF:      , declaro junto a FAPESE ter ciência que durante a vigência da minha bolsa de Pesquisa, não poderei não poderei obter nenhum vínculo ativo de bolsas da CAPES, CNPQ e do MEC, de acordo com o Art. 23 e seu § 1º da Resolução nº 14/2024 – CONEPE. Além disso, afirmo que havendo vínculo diferentes dos órgãos citados acima com complementação financeira, poderei atuar somente mediante a autorização prévia do Orientador da bolsa e ciente da Coordenação ou Supervisão do Programa ou Curso de Residência.
Declaro ainda, para os devidos fins, que me comprometo a informar o encerramento do vínculo com a Instituição de Ensino, em caso de integralização total dos créditos do curso em nível superior/conlusão ou cancelamento do curso, mediante apresentação de declaração da instituição de ensino, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, para suspensão imediata da Bolsa de Residência.
Declaro também, que caso eu e/ou o Orientador/Coordenador do Projeto não cumpramos com essa obrigação, estaremos cientes e concordamos que deveremos arcar com as consequências dos nossos atos. Isso inclui, mas não se limita à devolução de quaisquer valores que tenham sido recebidos indevidamente durante o período da bolsa, conforme os itens X.I.5 e X.I.6 do Termo de Concessão de Bolsa.

São Cristóvão/SE,      /     /     .





_________________________________________
ASS. BOLSISTA




_________________________________________
ASS. ORIENTADOR(A)
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